
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE 

ATO DO PRESIDENTE 
 

DELIBERAÇÃO CES N°59/2010        DE 30 DE MARÇO DE 2010. 
 
APROVA A REALIZAÇÃO DA IV 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE 
MENTAL – INTERSETORIAL. 

 
O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO – 
CES/RJ, criado na forma do artigo 286 da Constituição do Estado, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual n° 
71/91 e suas posteriores alterações, consolidadas pelo Decreto n° 
22.172/96 e a Lei Complementar Estadual n° 125 de 15 de janeiro de 
2009. 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Pleno do Conselho Estadual de 
Saúde em reunião realizado em 05 de fevereiro de 2010. 
 
                                                       DELIBERA: 
 
Art 1° Aprova a realização da IV Conferência Estadual de saúde Mental 
– Intersetorial. 
 
Art 2° Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

 
Rio de Janeiro, 30 de março de 2010 

 
SÉRGIO CÔRTEZ 

Presidente 


